
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda modificativa ao PNE, referente

à Meta 13.c do Anexo ao Projeto de Lei.

Art.  1º  Modifique-se  a  Meta  13.c  do  anexo do Projeto  de  Lei,  que passa a ter  a

seguinte redação:

“Meta 13.c. Elevar, gradualmente, o número de concluintes nas instituições de
educação superior para atingir um milhão seiscentas e cinquenta mil titulações
anuais ao final de vigência deste PNE, com, no mínimo, 50% das titulações
anuais no segmento público.”

JUSTIFICATIVA

A mudança proposta no texto substitui a meta fixa de "trezentas mil titulações anuais
no  segmento  público"  por  "50%  das  titulações  anuais  no  segmento  público",
assegurando que a expansão das graduações mantenha proporcionalidade com o
setor público.  Isso fortalece o caráter público do ensino superior,  garantindo que
metade das titulações seja proveniente de instituições públicas, promovendo maior
equidade  e  sustentabilidade  no  sistema  educacional,  além  de  evitar  que  o
crescimento quantitativo se concentre apenas na iniciativa privada.

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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